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PROJETO DE LEI N» C6 /2005

" DENOMINA RUA PIONEIRA BENEDITA
PEREIRA DUARTE A VIA PÚBLICA DA PLANTA
GERAL DO município DESCAMPO MOURÃO
QUE INICIA NA RUA TICO-pCO DO TROPICAL
COMPLEMENTO." ^
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No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira Duartef^via pública da
planta geral do Município de Campo Mourão que inicia na Rua Ti<^^o ,no Tropical
Complemento, classificada como rua 65-

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de Janeiro de 2005

MARLA TURECKDINIZ

MA/LQ
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Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° I20QS

Em atendimento a inúmeros pedidos dafamília e de suafilha, a senhora Isabel
Pereira da Cruz. Na intenção de atendermos, pedimos o apoiamento dos Nobres
Pares.

SALA DASSESSÕES, em 14 de Janeiro de 2005.

MARLZ -tURECK DII

MA/LQ.
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DECLARAÇÃO

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A SENHORA BENEDITA

PEREIRA DUARTE, FOI PIONEIRA DESBRAVADORA DE CAMPO MOURÃO

TENDO CHEGADO NA REGIÃO EM 1911.

FALECEU EM CURITIBA, DEKANDO EM CAMPO MOURÃO FILHOS,

NETOS E BISNETOS.

CAMPO MOURÃO, 17 DE JANEIRO DE 2005.

Município deCampo MourSo
Fun-ír^c^o Cultural

Museu Municip- >rJ/ntío Mendes Pereira

Étlina C. Slmionato
Chefe da DM**o d» Museu

kta$eü UunidpaiOocÊÊdo Pvvn
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2. tapeuA f. opic;ial oo ^
registro civil

FONES: 267-5654 o 267-6961

CURITIBA — PARANÁ

fj^airicia Massarâlèa - oficial

£liseíe JHaUus Joaquim - e. juramentada

CERTIDÃO DE ÓBITO n.®24.333.-

CERTIFICO, que às fls. Q7^.*.T. . do livro n." de registro de Óbitos, foi lavrado oassento de
""/ BENEDITA PEREIRA DUARTE /»"

do sexo *r falecido(a) aos^^^PAÍP. .(18)
çje fevereiro de 1.-99?... (.. . P. ®.

às 21:^5 - às vinte e uma horas e ^^uarenta e çinco) às

86 anos
com

que era nascido(a) aos R^/^T" de profissão .^P. .3-.®.^»
natural Ç.^."}PP. .^P.^r?.P . T. residente e

domiciliadoía) em Z.^P. '̂̂ F.9?. f. ^.^r. . .
Inácio Luiz Pereira e de Maria Francisca de. Jesus.. De, .estado civil

viúy.a. A.e.;. .ValAomiro. 4ç. i^raitías .Duarte^, .cuòo. matrimSnia .deixo.u. (.09). .lilhc^
Izabel;. Maria, Sebastião, _Catarina, .Julia,..S.ilyestre,. .Amadeu,.. Jqip.,. .e.'..
Otávio. Não deixou bens e nem. .te.stam.epto. CQnhçç.ido,

Foi declarante: .??egHÍel Josf Coçper.-
sendo que oatestado foi firmado pelo Doutor Oscar Schulz-Ç.Rí;i. 2832,- que
deu como causa da morte .?). .Çpleçistite Agudab)..PancreatÃ.te .Aguda, .c). .Çhoqye

Endo. .tpxiç.q .Aç.iden.te. yasc.ular. Cerebral. - .Xnsufiçiinp.ig. .Rçr^I. Agad.3..-.,

Osepultamento vai (foi) para oCemitério .Parque .Iguaçu,, .nesta. .Capital,7
OBSERVAÇÕES- ^ ® ?527r7.T?.H'».
cente a falecida. 2.^.. via. .extraída.d.o. a.£5$.e.ntp. .de. .Óbito. .la.vr3P.Q. aos. .19/.02/
1.998.-

Mareia.-
A

Curiti^v Uberaba
/ • JO referido c s*«F^çlb'^íÜ)Ír/j^ ^- /

:'t7Aõ

II ftí»-f5?S|;r •

•k:

.25 dé.. .í^y.ereirp. de 19. ,9a
/

1 ••

!VWV

CRISTIANE MANIKA
EscfBvente



A

A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.'
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim. Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) -art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 20 de janeiro de 2005.

Dione Ciei Valérío da Silva
Ghuru üa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPOMQURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30-CEP 87302-220-Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leqislativomuniciDaie)start.com.br ; www.camaracm.cQmbr
Asscssoría Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

/2005( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n®
(^ ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

(^^rojeto de Lei n® O € /2005
( ) Projeto de Resolução ^/2005
( ) Emenda à L.O.M. n® /2005
( ) Moção n® /2005

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constituclonalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialldade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico porferin

( ) Ilegal por ferir;

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em QjO /O /2005.

(^favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação enièfwías.
( ) Pela apresentação desubstitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

J^t^MARTINS
rfdidi'-OAB/PR 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque • 1488 - Telefax 44 523 2330CEP 87302-220 -Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-majl:legislativomunicipal@start.com .br
wvv^v.camaracm.com.br

Assessoria de Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N° 06/2005. iir\^

AUTORIA: Vereadora Maria Aparecida Tureck Dlniz.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 06/2005, protocolado sob n° 81/2005,
em 17 de Janeiro de 2005, que "DENOMINA RUA PIONEIRA BENEDITA PEREIRA
DUARTE A VIA PÚBLICA DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
QUE INICIA NA RUA TICO-TICO DO JARDIM TROPICAL, COMPLEMENTO
CLASSIFICADA COMO RUA 65."

VOTO DO RELATOR

Quanto aos princípios da legalidade, juridictdade, constitucionalidade e técnica
legislativa a presente Proposição cumpre o que rege a legislação. Tendo em vista a
inexistência de óbices VOTAMOS FAVORÁVEL a tramitação do referido Projeto de
Lei.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 2 de março de 2005.

FRANCCI DE LI

/ Relator

ISIDÓRIO DaMvA MORAES

Assessoria Pariamentar PSL.

LFP.

Ãas
SIDNEI DE S<3uZA JARDIM



Estado do Parana

'prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Unidade = 05 DEPT. DE CONTROLE URBANO

Atividades 2015 Manutencao do Dept. de Controle Urbano

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Engenhado no Ano Liquidado no Ano

04 Administração

04121 Planejamento e Orçamento

041210004 ADMINISTRACAO GERAL

^41210004.2.015000^^nutencao do Dept. de Controle Urbano
3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

100 Fonte;01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

120.000,00 0,00

7.803,61

14.164,44

3 .1.. ./. 13 . 00.0000 OBRIGACOES PATRONAIS

101 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

5.000,00 0,00

0,00

0,00

3.1.90.16.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL CIVIL

102 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

500,00 0,00

0,00

0,00

3.1.90.46.00,0000 AUXILIO-ALIMENTACAO

103 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres)

1.000,00

3.3.>0.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

104 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres)

10.000,00

- Exercido

0,00

43,44

86,88

Exercicio

0,00

8.662,38

9.304,96

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

105 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

1.400,00 0,00

0,00

0,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA

106 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

29.000,00 0,00

0,00

0,00

0,00

7.803,61

14.164,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

43,44

86,88

0,00

0,00

516,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Fevereiro de 2005 Folha:

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

247,95

1.597,50

1.597,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Créditos Saldo Disponível

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

120.000,00

0,00

6.360,83

5.000,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00

1.000,00

0,00

43,44

10.000,00

0,00

516,58

1.400,00

0,00

0,00

29.000,00

0,00

0,00

105.835,56

7.803,61

7.803,61

5.000,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00

913,12

43,44

43,44

447,09

0,00

8.788,38

1.400,00

0,00

0,00

29.000,00

0,00

0,00



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Unidade = 05 DEPT. DE CONTROLE URBANO

Atividade- 2015 Manutencao do Dept. de Controle Urbano

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

107 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10.000,00 0,00 0,00

1.279,00 0,00

1.279,00 0,00

3.3.90.49.00.0000 AUXILIO-TRANSPORTE

108 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

5.000,00 0,00

0,00

0,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

109 Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

5.000,00 0,00

0,00

0,00

Total

Total do Orgao

Total Geral

186.900,00

186.900,00

186.900,00

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.847,05

14.767,90

0,00

7.847,05

14.767,90

0,00

7.847,05

14.767,90

Fevereiro de 2005 Folha:

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

247,95

1.597,50

1.597,50

247,95

1.597,50

1.597,50

247,95

1.597,50

1.597,50

Total Créditos Saldo Disponivel

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

10.000,00

0,00

0,00

5.000,00

0,00

0,00

5.000,00

0,00

0,00

186.900,00

0,00

6.920,85

186.900,00

0,00

6.920,85

186.900,00

0,00

6.920,85

8.721,00

0,00

1.279,00

5.000,00

0,00

0,00

5.000,00

0,00

0,00

161.816,77

7.847,05

17.914,43

161.816,77

7.847,05

17.914,43

161.816,77

7.847,05

17.914,43



Estado do Parana

prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao Saldo Inicial

SECRETARIA DO PLANEJA 186.900,00

Total Geral 186.900,00

Resumo Final

Suplementacoes Reduções

Engenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

17.788,43

24.835,28

0,00

7.847,05

14.767,90

0,00

7.847,05

14.767,90

Fevereiro de 2005 Folha:

Reservado Total Créditos Saldo Disponivel

Anulado no Mes

Anulado no Ano

247,95

1.597,50

1.597,50

247,95

1.597,50

1.597,50

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

186.900,00

0,00

6.920,85

186.900,00

0,00

6.920,85

7.847,05

17.914,43

816,77

7.847,05

17.914,43

Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal Depto de Tesouraria e Contabilidade



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua. Francisco Albuquerque, 1488 - Tcicfax (044) 523 - 23.3ft - CEP 87302 - 220 - Cx. Postal 450
("NPJ. 79.869.772/1)001-14

e-maii: legisialivo rmjnicip3i@camaracm.com.br Vereador Paulo César Stamiola www.camaracm.com.br
vereador stanziola@camaracrn.com.br Bancada do PSDB

PROJETO DE LEI N® 06/2005.

AUTORIA DO VEREADORA : MARLA APARECIDA TURECK DINÍZX

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORCAMENTO.r _

RELATOR: VEREADOR PAULO CÉSAR STANZIOLA.

RELATORIO:

Tramita nesta comissão, projeto de Jei de 06/2005, protocolizado

sob. N° 81/2005 em 25 de Janeiro 2005, que "DENOMINA RUA PIONEIRA

"BENEDITA PEREIRA DUARTE A VIA PÚBLICA DA PLANTA GERAL DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO QUE INICIA NA RUA TICO-TICO DO JARDIM

TROPICAL, COMPLEMENTO CLASSIFICADA COMO RUA 65".

VOTO DO RELATOR:

Após análise verifica-se que está previsto no PPA (Plano Pluri-

Anual) no órgão 06.10 para melhorar o cadastro técnico de imóveis, através da

atualização e da implantação de Geo- processamento.Também se verifica na LDO

a possibilidade para o cumprimento da presente lei, através do órgão 06 programa 07

controle urbano.

No concerne á lei orçamentária há orçamento na rubrica

04.121.0004.2.015.000 no valor de R$ 161.816.77 (cento sessenta um mil oitocentos

e dezesseis reis e setenta e sete centavos).

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL

á tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 15 de março de 2005

ELATOR



PODER T.RGTSLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

1? Francisco AlbuuücrQue. 1488 - TelefüX (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
CNPJ 79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br e-mail; legi.slativomunicipal@camaracm.com.br
. Vssessoria dc Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N'' 006/2005

AUTORIA DA VEREADORA: MARLA APARECIDA TURECK DINIZ

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS^ ^

RELATOR: SALVADOR MARTINS

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 006/2005 protocolado sob o
n° 81/2005 em 17 de janeiro de 2005, que "DENOMINA RUA PIONEIRA BENEDITA
PEREIRA DUARTE, AVIA PÚBLICA DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, QUE INICIA NA RUA TICO-TICO DO JARDIM TROPICAL,
COMPLEMENTO, CLASSIFICADA COMO RUA 65".

VOTO DO RELATOR:

O Projeto atende os requisitos exigidos e quanto ao Mérito, este relator
entende que a homenageada é digna e merecedora de recebera presente homenagem,
denominando uma via pública com seu nome, em razáo de ser pioneira e desbravadora
de nosso Município.

Portanto manifesto VOTO FAVORÁVEL ao relendo Projeto de Lei.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de março de
2005.

MARLA TORECK

Projetode Lei - 06/2005 - RM

MARTINS

Relator

EDSON LIMA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuouercme. 1488 - Teletax ('0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P..I. 79.869.772'OOÜl-H

e-maii:Wg's<"tivomiinuVipaVtficamaracni.coni.br : www.camnnicni.com.br

Departamento dc Assuntos Lcgisíaínxw

PROTOCOLO N" 81/2005 PROJETO DE LEI N® 06/2005

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

21 )02 12005 Lefpsiação c Redação

^ -

Finanças c Orçamento

/ Méritos Temiíticos

(

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO R ESUL.TADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

^8 13 APROVADO REJEITADO
cr

\{ APROVADO V REJEiTADO ^ o.-
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDACÃO FINAL; / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / 1

DIRETÜR~GERAL^ ADMINÍSTRAÇAO"



NOME F c A

Ademir Pezao X
Carlos Koch

Edson Lima X
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes ><
Luiz Aífredo

Maria

Stanziola

SaJ^^ador ><
Sidnei

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pczão y
Carlos Koch y
Edson Lima y
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes V.
Luiz Alfredo y
Maria y
Stanziola y
SaJ\'ador y
Sidnei X

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

rojeto de (Ja

Autoria do(s):

Correção nos seguintes pontos:

\

Campo Mourão, em 0^, OQ /2005.

Consultor Tec lativo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax r0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicÍDal@caniaracm.com.br : www.caniaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 06/2005

DENOMINA RUA PIONEIRA BENEDITA PEREIRA
DUARTE A VIA PÚBLICA DA PLANTA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO QUE INICIA NA RUA
TICO-TICO DO TROPICAL COMPLEMENTO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: LEI:

Art. 1® Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira Duarte, a via pública da
planta geral do Município de Campo Mourão que inicia na Rua Tico-Tico , no Tropical
Complemento, classificada como rua 65.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 8 de abril de 2005.

1^Dr. Eraldo Teodoro de Oli
Presidente



PODER I FfílSLATIVQ DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

p„» Alhugueroue 1488 - Telafaxf44^ 523-2330 -CEP87302-220 - Cx. Postal450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www camaracm.com.br

Ofício 771 - 2005-GAB-PRES. Campo Mourão, 12 deabril de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário;

005/05 -

006/05 -

007/05 -

009/05 -

011/05-

"Dá nova redação ao Art. 2° da Lei n" 1237. de 19 de agosto de 1999, que estabelece
odia ehorário para hasteamento da Bandeira Nacional edispõe sobre aoportunidade
para a entoação dos Hinos Nacional,.do Estado do Par^á e do Mumc.p.o nas
Lcolas do Município de Campo Mourão". de autoria do Vereador Edson Silva de
Lima.

"Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira Duarte a via pública da planta geral do
Município de Campo Mourão que inicia na Rua Tico-tico do Tropical complemento ,
de autoria da vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz.

"Denomina Pioneiro Pedro Ovídio Pereira oHorto Municipal de Campo Mourão", de
autoria do Vereador Edson Silva de Lima.

"Denomina Nilton Rogério Pena Forte aatual Rua 55 no Jardim Tropical na planta
geral do Município", de autoria do Vereador Edson Silva de Lima.

"Institui odia 18 de junho como oDia Municipal da Imigração Japonesa", de autoria
do Vereador Edson Silva de Lima.

Respeitosamente,

=v
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveihh- ^

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Pr.
/pt.



V CXvvv-cX/\. o.

í*í CAMPO MOTJRÃO - CIDADH ESCOLA

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 914/2005

DE 06/05/2005

LEI N° 1919

De 4 de maio de 2005

Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira Duarte a
via pública da planta geral do Município de Campo
Mourão que inicia na Rua Tico-Tico do Tropical
Complemento.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1® Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira Duarte, a via
pública da planta geral do Município de Campo Mourão que inicia na Rua
Tico-Tico, no Tropical Complemento, classificada como rua 65.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de
dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 4de qt^ío de 2005

Prefeito IV

Pi ácuraqor-Géral

Antônio Marcelo da Silva e Silveira
Secretario do Planejamento

RUA BRASIL 1487-CAMPO MOURÃO -PARANA -CAIXA POSTAL 420-CEP 87301-140KUA DRMo..-. _CNPJ/MF N° 75.904.524m)1-06

e-mail: prefaitura@campomourao.pr.gov.br
home-page:htfc://www.campomourao.pr.gov.br
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LEI N" 1919

De 4 de maio de 2005

Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira

Duarte a via pública da planta geral do
Município de Campo Mourâo que inicia na
Rua Tico-Tico do Tropical Complemento.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1" Denomina Rua Pioneira Benedita
Pereira Duarte, a via pública da planta geral do Município de
Campo Mourão que inicia na Rua Tico-Tico, no Tropical
Complemento, classificada como rua 65.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei,
correrão á custa de dotações consignadas no vigente
orçamento.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data se sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 4 de maio de 2005

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Gilmar Aparecido Cardoso - Procurador-Geral
Antônio Marcelo da Silva e Silveira - Secretário do
Planejarnento _ __


